
 
 Rua João Catulino de Andrade, 761 – centro- Francisco Sá – MG 
 FONE/FAX (038)3233-1074 – CNPJ 01.058.207.0001/80 

FL: __________ 
                                                                        

 

1/33 
 

EDITAL Nº 011/2018 

 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 021/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 
REGISTRO DE PREÇO 002/2018 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES . 

 
INDICE 

 
1. Do Objeto e Data da Sessão Pública                    
2. O Pedido e entrega dos Produtos          
3. Dotação Orçamentária           
4. Das condições de Participação          
5. Do Credenciamento           
6. Da Apresentação dos Envelopes          
7. Das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte        
8. Da Sessão do Pregão           
9. Dos Recursos da Sessão Pública          
10. Da Impugnação do Edital          
11. Do Reajusta e do Pagamento         
12. Das Penalidades e Sanções Administrativas                     
13. Das Condições para Contratação         
14. Da Vigência do Contrato          
15. Das Disposições Gerais          
16. Dos Anexos           

16.1.   Anexo I  – Credenciamento        
16.2.   Anexo II  – Declaração de Habilitação       
16.3.   Anexo III  - Declaração da Inexistência de fato impeditivo     
16.4.   Anexo IV  - Recibo de retirada do Edital (via internet)      
16.5.   Anexo V  - Termo de Referência (proposta de Preços)      
16.6.   Anexo VI - Minuta da Ata de Registro de Preços      
16.7.   Anexo VII - Termo de Conformidade        
16.8.   Anexo VIII- Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte    

 
 
  



 
 Rua João Catulino de Andrade, 761 – centro- Francisco Sá – MG 
 FONE/FAX (038)3233-1074 – CNPJ 01.058.207.0001/80 

FL: __________ 
                                                                        

 

2/33 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO N° 010/2018 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018– AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES  

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2018. 

 
PREÂMBULO 
 
Modalidade: PRESENCIAL  
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM  
Data Abertura: 20/08/2018 
Horas: 09h00min  
Local Consórcio Intermunicipal de Saúde, CIS-Grão Mogol – SALA LICITAÇÕES 
E CONTRATOS. 
 
O Consórcio Intermunicipal de Saúde, CIS-Grão Mogol, com sede na Rua João Catulino de 
Andrade, 761, centro- Francisco Sá -MG., CNPJ 01.058.207/0001-80, torna público a abertura do 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO NO  021/2018, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
NO 010/2018, REGISTRO DE PREÇO 002/2018 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, Regido 
pela Lei Federal n.º 10.520 de 17/7/2002, Portaria 004 de 13 de janeiro de 2017, Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93,  e alterações, Lei Complementar 123/2006  alterada pela Lei Complementar 
147/2014, e demais condições fixadas neste instrumento convocatório. 
 
1. DO OBJETO E DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
1.1. Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE UNIFORMES, conforme Termo de Referência 
(Anexo V). 
1.2. Informações sobre especificações técnicas dos produtos e AMOSTRAS disponíveis para 
averiguação: na sede do consorcio, das 08:00 às 16:00 horas. 
1.3. É de responsabilidade da licitante interessada o acompanhamento do processo pelas 
publicações do Diário oficial do Estado de Minas Gerais: até a data de divulgação do resultado da 
sessão pública, não se aceitando desconhecimento de publicações pertinentes. 
1.4. As sessões públicas deste Pregão ocorrerão no Setor de Licitação, na sede do Consorcio, 
localizada na Rua João Catulino de Andrade, 761, centro- Francisco Sá, nas seguintes datas e 
horários: 
1.4.1. Às 09:00hs do dia 20/08/2018, para recebimento e protocolo  dos envelopes n° 01 (Proposta 

de Preços/Termo de Referência), n° 02 (Documentos de Habilitação). 
1.4.2. Às 09:00hs do dia 20/08/2018, exclusivamente para o credenciamento e inicio da sessão de 

abertura dos envelopes de proposta e sessão de lances livres. 
1.5. Os dois envelopes com os documentos deverão ser entregues e protocolados no setor de 
Licitação na data e horário definidos no item 1.4.1. ou remetidos por qualquer outro meio desde que 
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respeitados a data e horário estabelecidos, não assumindo o consorcio qualquer responsabilidade por 
entrega fora do prazo. 
1.6. Será encaminhado, via e-mail, para cada empresa presente na primeira sessão cópia da Ata 
correspondente. 
1.7. O Edital poderá ser solicitado pelo email licitacisgraomogol@gmail.com, ou retirado no site 
oficial do CIS – Grão Mogol www.cisgraomogol.com.br 
2. O PEDIDO E ENTREGA DOS PRODUTOS 
2.1. A empresa vencedora deverá fornecer a quantidade solicitada pelos municípios consorciados não 
podendo estipular em sua proposta de preços, cotas mínimas ou máximas, para remessa do produto, 
respeitadas as quantidades mínimas de transporte inerentes ao objeto do presente processo licitatório. 
2.2. A entrega parcelada dos produtos dar-se-á após a assinatura da ata de registro de preços e do 
contrato de fornecimento. 
2.3. Os pedidos, contendo as especificações dos produtos, seu quantitativo, prazo e local de entrega, 
serão feitos pelo consorcio ou pelos municípios consorciados. 
2.4. O Contratante poderá determinar a substituição de qualquer produto devido a danos causados 
pelo transporte, defeitos de fabricação, má fé do fornecedor, qualquer fato que comprometa e 
integridade do produto, ou desatendimento às especificações técnicas contratuais, desde que 
devidamente comprovados, devendo ser substituído em até 36 (trinta e seis) horas, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação das sanções cabíveis. 
2.5. Todas as despesas inerentes ao cumprimento do disposto neste Edital são de responsabilidade 
exclusiva da empresa licitante, tais como: transporte, taxas e impostos, encargos e benefícios 
trabalhistas, eventuais danos e/ou prejuízos que venha a causar à Contratada ou a terceiros. 
2.6. O Consorcio  não tem responsabilidade direta, indireta ou solidária em qualquer ônus que a 
licitante venha a incorrer no cumprimento do contrato decorrente deste processo licitatório. 
 
3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. A despesa decorrente da presente licitação será informada na emissão do contrato. 

 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão empresas com ramo de atividade pertinente ao seu objeto, e 
que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
4.2. A participação implica, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus Anexos e leis 
aplicáveis. 
4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas, não incorrendo ao consorcio em nenhum ônus, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
4.4. É vedada a participação nesta licitação, de empresa: 
4.4.1. Suspensa ou impedida de licitar com Administração Pública; 
4.4.2. Que estiverem em regime de falência; 
4.4.3. Que esteja em processo de litígio, sob qualquer título, com esta Prefeitura; 
4.4.4. Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa licitante. 
4.4.5. Que esteja reunida em consórcio (independente de sua forma de constituição); 
4.4.6. Que esteja em débito ou em processo de litígio, sob qualquer título, com o consorcio. 
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5. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. Todas as empresas licitantes deverão apresentar obrigatoriamente, ao Pregoeiro, na data, 
horário e local designado para início do Pregão, a documentação abaixo: 
5.1.1. Credenciamento (com firma reconhecida em cartório) na forma do Anexo I, anexando cópia 

autenticada dos documentos abaixo, que comprove autoridade para credenciar, assim como 
o ramo de atividade da empresa (NÃO SERÃO AUTÊNTICADOS DOCUMENTOS NO 
ATO DA SESSÃO). A pessoa credenciada, para efeitos de comprovação deverá apresentar 
documento de identificação pessoal, em documento original para conferência, ou 
fotocópia autenticada. O documento de credenciamento poderá ser substituído por 
procuração pública com poderes para representar a empresa de forma ampla ou direcionada 
a licitações. 
a) Pela empresa comercial: o contrato social vigente, com a alteração anterior, se houver; 
b) Pela sociedade civil: a inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, devidamente registrado; 
c) Pela sociedade Anônima: a ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em vigor 

e a ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de 
publicação legal; 

d) As firmas individuais: o Registro Comercial ou Declaração de Firma Individual. 
5.1.2. Declaração de Habilitação, na forma do Anexo II. 
5.1.3. Declaração de superveniência de fato impeditivo, na forma do Anexo III. 
5.1.4.   As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem postergar a comprovação da 

regularidade fiscal limitado a 02 (dois) dias úteis e ter preferência no critério de desempate no 

julgamento das propostas, nos termos da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, deverão apresentar, DECLARAÇÃO que estão enquadradas como microempresa e empresa 

de pequeno porte (conforme o caso) juntamente com a Certidão da Junta Comercial que 

comprove a situação, para que exerçam a preferência no critério de desempate no julgamento das 

propostas de preços, conforme modelo ANEXO VI. 

5.1.4.1 - As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, e uma vez declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa.  
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5.1.4.1.1. - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93. 

5.2. Na apresentação do Estatuto, Contrato Social ou inscrição do ato constitutivo em vigor e última 
alteração, se houver, deverá constar, além da denominação social, a identificação do ramo de 
atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado. 
5.3. Se a empresa licitante for representada por seu proprietário, deverá apresentar documento com 
cópia autenticada (NÃO SERÃO AUTÊNTICADOS DOCUMENTOS NO ATO DA SESSÃO), 
que comprove tal condição, dispensando-se a apresentação do documento de credenciamento 
(Anexo I). 
5.4. A procuração pública em documento original ou cópia autenticada com amplos poderes, ou 
com poderes, no mínimo, iguais ao do Anexo I (Credenciamento), dispensa a apresentação do 
referido anexo. 
5.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
5.6. Será desconsiderado o documento de credenciamento remetido dentro dos envelopes de 
“Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”. 
5.7. A licitante que não se fizer representar na Sessão Pública do pregão deverá entregar na forma 
estabelecida, sob pena de não aceitação da proposta, toda documentação solicitada neste Edital, com 
exceção do Credenciamento (Anexo I). 
5.8. A documentação descrita nos subitens 5.1.1. a 5.1.3. ficará retida para composição do processo 
licitatório. 
5.9. Documentos matriz/filial: Se a licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, 
todos os documentos deverão estar em seu nome, e se a responsável for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome desta. 
5.9.1. Os documentos que constarem expressamente serem válidos para todos os estabelecimentos 

- matriz e filiais - serão aceitos pelo Pregoeiroindependentemente da inscrição do CNPJ da 
proponente, para efeito de julgamento. 

5.10. Somente as licitantes que atenderem aos requisitos dos itens 5.1.1, 5.1.2 e 5.1.3 terão poderes 
para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, manifestar, após a 
declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer contra decisões do 
Pregoeiro, assinar a ata da sessão pública, e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em 
nome da licitante. A licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que 
tenha renunciado ao direito de oferecer lances, recorrer dos atos do Pregoeiro, e assinar a ata. 
5.11. A licitante que se retirar antes do término da sessão considerar-se-á que tenha renunciado ao 
direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro, ficando tácita sua concordância com os 
registros lançados na Ata. 
5.12. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 
participação de outras licitantes mesmo com envelopes protocolados no prazo. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
6.1. As licitantes deverão entregar os dois envelopes, devidamente fechados e identificados, até às 
09h00min do dia   20/08/2018  diretamente no Protocolo do Consorcio , ou remetidos por qualquer 
outro meio desde que respeitados a data e horário estabelecidos, não assumindo o O consorcio 
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qualquer responsabilidade por entrega fora do prazo, com os seguintes dizeres na parte externa e 
frontal: 

ENVELOPE 1: PROCESSO LICITATORIO 021/2018 PREGÃO nº 010/2018 - 
Registro de Preços nº 002/2018 – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. 

Consórcio Intermunicipal de Saúde, CIS-Grão Mogol 
“PROPOSTA DE PREÇO” 

 (Razão Social da licitante) 
ENVELOPE 2: PROCESSO LICITATORIO 021/2018 PREGÃO nº 010/2018 - 
Registro de Preços nº 002/2018 – AQUISIÇÃO DE UNIFORMES. 

                    Consórcio Intermunicipal de Saúde, CIS-Grão Mogol 
 “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
 (Razão Social da licitante) 

6.2. NO ENVELOPE 1 “PROPOSTA DE PREÇO” a empresa licitante deverá apresentar o 
Anexo V (Proposta de Preço/Termo de Referência) preenchido, E SE POSSÍVEL também 
preenchido digitalmente, conforme instruções do Anexo IX. (NÃO OBRIGATÓRIO).   
6.3. O Anexo V “TERMO DE REFERÊNCIA” deverá: 
a) Contemplar o valor unitário inicial do item em que a licitante participe, utilizando o modelo do 

anexo ou reproduzindo-o com fidelidade e com preenchimento dos dados por datilografia, 
impresso via microcomputador, ou manuscrito redigido com clareza, em língua portuguesa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datado, assinado e rubricado em todas as folhas 
pelo representante legal da licitante, contendo, em obediência à Lei Federal n° 9.069/95, os 
preços em moeda corrente nacional utilizando duas ou três casas decimais, sendo permitido até 
quatro casas decimais quando o valor do lance inicial for inferior a R$ 0,50 (cinqüenta 
centavos). 

b) No preço ofertado deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas que, diretas ou indiretas, 
incidam ou venham a incidir à empresa para o competente cumprimento do estabelecido neste 
Edital e contrato decorrente, sejam quais forem, constituindo assim o valor proposto, e sua 
eventual alteração através do processo licitatório, a única remuneração pelo objeto a ser 
contratado. 

c) Quaisquer custos omitidos na proposta ou incorretamente cotados serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, 
devendo o produto ser fornecido sem ônus adicional. 

d) As Propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a 
erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma: 
o Erro na transcrição do produto: a redação será corrigida, mantendo-se o preço do item e a 

quantidade; 
o Erros de transcrição da quantidade prevista no item: o valor da quantidade será corrigido, 

mantendo-se o preço unitário do item e a descrição do produto. 
6.4. Preferencialmente, e exclusivamente para facilitar os trabalhos por parte do Pregoeiro, solicita-
se às licitantes que encaminham suas propostas nos moldes do Anexo V. (NÃO OBRIGATÓRIO).   
6.5. NO ENVELOPE 2, “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” a licitante apresentará os 
documentos de habilitação, conforme solicitado abaixo. 
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6.6. A habilitação da licitante será comprovada mediante apresentação dos documentos abaixo 
relacionados para verificação de sua regularidade, com validade vigente se for o caso, e que 
passarão a compor o processo licitatório, devendo ser apresentados no documento por qualquer 
processo de cópia desde que autenticada via Cartório ou no consorcio (por funcionário 
credenciado), ou ainda, quando publicados em órgão da imprensa oficial (NÃO SERÃO 
AUTÊNTICADOS DOCUMENTOS NO ATO DA SESSÃO): 
a) Para comprovação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto do 

Pregão, deverá ser apresentado: 
o Pela empresa comercial o contrato social vigente, com a alteração anterior, se houver; 
o Pela sociedade civil a inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em 

exercício, devidamente registrado; 
o Pela sociedade anônima a ata da Assembléia Geral que aprovou o estatuto social em vigor e a 

ata da Assembléia Geral que elegeu seus administradores, comprovadas por meio de 
publicação legal; 

o As firmas individuais o Registro Comercial ou Declaração de Firma Individual. 
 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 prova de regularidade para com as Fazendas Federal (Dívida Ativa da União e tributos 

administrados pela Receita Federal), estadual e municipal (esta última, da seda da licitante); 
 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.”(Lei 12.440/2011). 

 Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da comarca sede da 
licitante. 

 Alvara de Localização e Funcionamento. 
6.7. Na apresentação do Estatuto, Contrato Social ou inscrição do ato constitutivo em vigor, e 
penúltima alteração se houver, deverá constar, além da denominação social, a identificação do ramo 
de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado. 
6.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
6.9. Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da 
licitante, e as certidões emitidas sem prazo de validade expresso, somente serão aceitas com data de 
emissão não superior a 60 (sessenta) dias anterior à data de abertura do Pregão. 
6.10. O documento extraído via Internet, deverá ser apresentado no original, e será conferido junto 
ao site correspondente, ficando inabilitada a empresa licitante se comprovado informação incorreta. 
6.11. Se a documentação de habilitação, da licitante vencedora do item, não estiver de acordo com 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro a considerará inabilitada, podendo a 
mesma ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e 
poderá ser descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 4º da Lei n° 10.520/02, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital, no contrato, e das demais cominações legais, considerando que através da 
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Declaração de Habilitação (Anexo II) ela declarou estar devidamente habilitada para o certame na 
fase de credenciamento. 
 
7. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
7.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. (Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006) Alterada pela LC 
147/2014. 
7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponde ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa. 

7.1.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 7.1.1. implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.2. É assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. (Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006) 
7.3. Na modalidade “Pregão” entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada realizada por empresa de grande porte. 
7.3.1. Para efeito do disposto no item 7.2., caracterizado o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão; 

b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada apresentando proposta 
de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, terá a adjudicação daquele objeto 
em seu favor; 

c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item “b”, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 7.2., na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no item 7.3, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.3.2. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.3.1, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.3.3. O disposto neste item 7.3 será aplicado quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
8. DA SESSÃO DO PREGÃO 
8.1. Na data e horário designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas 
presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a sessão, anunciará as empresas que 
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apresentaram os envelopes n°1 (Proposta de Preços/Termo de Referencia), e nº2 (Documentos de 
habilitação) e dará início à fase de verificação dos documentos, inabilitando as empresas que as 
apresentarem divergente do solicitado. 
8.2. A proposta de preço (Anexo V – Termo de Referência/Proposta de Preços), após abertura do 
certame, é considerada imutável não sendo possível qualquer tipo de correção e/ou alteração em 
suas informações, com exceção do previsto no item 6.3 “d”. Será feita a devida conferência e 
análise da sua conformidade com as exigências do Edital e seus Anexos, sendo estas, na seqüência, 
rubricadas pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes credenciadas. 
8.3. Na análise das propostas de preços, será desclassificada a empresa que: 
8.3.1. A tiver elaborado em desacordo com as exigências do Edital e seus Anexos; 
8.3.2. Apresentar preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrado sua viabilidade através de documentação comprovando que os custos são 
coerentes com os de mercado; 

8.3.3. Apresentar proposta alternativa tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de 
vantagem, baseada na proposta das demais licitantes. 

8.4. A desclassificação da proposta da licitante importa sua preclusão na fase de lances verbais. 
8.5. Definido a relação das licitantes credenciadas o Pregoeiro fará divulgação verbal destas, 
lançando em ata. 
8.6. Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor preço por item. 
8.7. O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço por item, e daquelas que 
tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participarem dos lances verbais. 
8.8. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 6.8., serão  
classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de três, 
já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos. (Inc. IX, art. 4º, da 
Lei 10.520/2002) 
8.9. Na ocorrência de empate no valor ofertado, a ordem de lances será definida através de sorteio.  
8.10. Às licitantes proclamadas classificadas será dada oportunidade para nova disputa por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, 
iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 
8.11. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá 
a seqüência dos lances seguintes. 
8.12. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço, podendo o 
Pregoeiro, quando a seu critério julgar necessário, determinar o valor mínimo aceitável de redução 
dos lances, de forma a evitar lances de valores ínfimos que implicariam em demasiado tempo para 
definição do licitante vencedor. 
8.13. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do seu último preço para efeito de 
ordenação das propostas. 
8.14. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
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8.15. Encerrada a etapa de lances o Pregoeiro aplicará as disposições legais previstas às 
microempresas e empresas de pequeno porte, verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, 
comparando-o com os praticados no mercado, estimando-se este por meio do custo médio obtido 
com os orçamentos previamente realizados para compor o preço médio. 
8.16. Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar 
com as licitantes vencedoras objetivando melhor preço. 
8.17. Se, na negociação não for obtido preço compatível com o praticado no mercado, a licitante 
que ofertou o melhor preço será declarada vencedora e, após encerramento do certame o Pregoeiro 
consultará o titular da Secretaria responsável pela licitação, para que se manifeste formal e 
motivadamente sobre a adjudicação do item, pelo Pregoeiro que, juntamente com a Equipe de 
Apoio registrará a aceitação do item em nova ata. 
8.18. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas 
inclusive na fase de amostras, o Pregoeiro poderá fixar prazo de até oito dias úteis para a 
apresentação de novos documentos, eliminando-se as causas referidas no ato inabilitatório ou 
desclassificatório. 
8.19. Não poderá haver desistência ou alteração de lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às sanções cabíveis. 
8.20. Caso não ocorram lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
8.21. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante como 
vencedora, sendo-lhe adjudicado a ”posteriori” o item, em documento próprio, condicionada a 
adjudicação à apreciação dos recursos sobre a sessão pública que porventura sejam impetrados, e 
cumprimento das condições habilitatórias. 
8.22. O Pregoeiro, sempre que julgar necessário negociará diretamente com a licitante para 
obtenção de melhor preço. 
8.23. Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, por razões fundamentadas, o 
Pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, ficando intimadas, no mesmo ato 
as empresas licitantes presentes e credenciadas no certame, e será lavrada ata, a ser assinada por 
todos os presentes, relatando todos os atos e fatos ocorridos até o momento da suspensão da sessão 
pública, inclusive os motivos do adiamento. 
8.24. Encerrada a fase de lances o Pregoeiro solicitará aos licitantes às AMOSTRAS dos produtos 
como também, que comprovará estar o produto de acordo com o edital.  
8.25. Encerrada a fase de lances, amostras e de habilitação lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual 
serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro, 
licitantes credenciados presentes e membros da Equipe de Apoio. Os envelopes contendo 
documentos das licitantes inabilitadas ficarão de posse da licitadora, que os devolverá após 
consecução do processo licitatório ou os incinerará caso não sejam retirados no prazo fixado pelo 
Pregoeiro. 
8.26. O resultado final do certame será afixado no mural do Consorcio, para intimação e 
conhecimento dos interessados. 
 
9. DOS RECURSOS DA SESSÃO PÚBLICA 
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9.1. Qualquer licitante, desde que motivadamente e ao final da sessão, após o Pregoeiro abrir o 
tempo para recursos, poderá manifestar a intenção de recorrer de atos do Pregoeiro, sendo suas 
justificativas aceitas, estas serão registradas resumidamente em ata e lhe será concedido o prazo de 
3 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde 
logo intimadas a apresentar as contra-razões, em igual prazo, que começará a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. A falta de manifestação 
importará a decadência do direito de recurso. 
9.2. O recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser apresentado no original, sob protocolo, e 
importará a invalidação apenas dos atos insusceptíveis de aproveitamento, sendo adjudicado os 
itens não recorridos. 
9.3. O recurso deverá ser dirigido à titular do  Consorcio, protocolado com o Pregoeiro que prestará 
a esta as informações em até três dias úteis, para sua análise e julgamento em até três dias úteis. 
9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora, comunicando a empresa que recorreu, ou, se 
procedente o recurso o Pregoeiro e a Equipe de Apoio providenciarão as correções necessárias 
através de nova ata, comunicando as empresas envolvidas na solução. 
9.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às empresas 
interessadas, através de comunicação por escrito via fax. 
9.6. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Consorcio ou a pessoa cuja esta 
competência tenha sido delegada. 
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
10.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital, aquele 
que não o fizer até o 2° (segundo) dia útil anterior à data de abertura do Pregão, cabendo ao 
Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.2. Pedido de impugnação ao Edital deverá ser formal e protocolado no Setor de protocolo do 
Consorcio o e endereçado ao Pregoeiro em até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública. Se remetido via postal, com AR, deverá obedecer ao mesmo prazo. Será ignorado 
pedido de impugnação que não atenda ao prazo legal, ou que se fizer via fax, e-mail.  
10.3. Acolhida à petição será cancelado o processo licitatório, com publicação de novo Edital com 
as correções necessárias, reiniciando o prazo legal, ou publicado “errata” do Edital com as 
adequações desde que o erro não afete a formulação das propostas através do Anexo V. 
10.4. A solução do pedido de impugnação será comunicada ao requerente por meio eletrônico via 
internet, e publicada no Diário oficial do Estado de Minas Gerais e no mural do Consorcio. 
 
11. DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 
11.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de vigência do Contrato Administrativo 
decorrente deste processo licitatório. 
11.2. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento. 
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11.3. Homologada a licitação e assinado o Contrato Administrativo, a Adjudicatária fará entrega 
dos produtos conforme solicitado por pessoa credenciada, juntamente com nota fiscal 
correspondente, que será paga entre os dias 22 e 25 de cada mês, desde que entregue até o dia 
15(quinze). 
11.4. Na ocorrência de rejeição da (s) nota (s) fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

 
12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Se a Adjudicatária não celebrar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 
da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou 
instrumento equivalente, comportar-se de modo inconveniente na sessão pública, ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, poderá sofrer sanção de advertência, suspensão 
temporária de participar em licitação ficando impedida de contratar com o Consorcio, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
12.2. Além das penalidades citadas, a licitante/contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do Consorcio e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no capítulo IV da Lei n° 8.666/1993 e na minuta contratual em anexo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato (ou instrumento equivalente) e das demais cominações legais. 
12.3. O atraso injustificado na entrega do objeto contratado sujeitará a Adjudicatária à multa de 
0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor contratado. 
12.4. Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da contratação, a 
Adjudicatária poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública. 
12.5. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital e seus Anexos, sujeitará a 
licitante às sanções legais cabíveis. 
12.6. Antes da aplicação de qualquer penalidade serão garantidos ampla defesa e o contraditório à 
licitante, por período a ser estabelecido, antes que haja decisão definitiva do Consorcio. 
12.7. Acerca das multas a serem aplicadas à contratada, ficará retida a parte do pagamento a ela 
correspondente, sendo, posteriormente liberado em caso de absolvição e, definitivamente 
descontado do pagamento em caso de condenação na esfera administrativa. 
 
13. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
13.1. Homologada a licitação, a licitante vencedora será convocada para, no prazo de 03 (três) dias 
a partir da notificação, assinar o contrato, na forma do Anexo VI, podendo este prazo ser 
prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado. 
13.2. Quando a licitante vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato 
ou instrumento equivalente, ou recusar-se a assiná-lo, o Pregoeiro a desclassificará, registrando na Ata 
pertinente, e convocará as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a 
sessão, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada e posterior abertura do seu 
envelope “Documentos de Habilitação”. Respeitado os procedimentos já definidos neste Edital, será 
declarada a (s) nova (s) adjudicatária (s) dos itens homologados à licitante desclassificada. 
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13.2.1. Neste caso, a recusa injustificada da adjudicatária, caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita às licitantes 
que se negarem a aceitar a contratação, fora da validade de suas propostas. 

13.3. Fará parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora e 
que tenham servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste Pregão, independentemente de transcrição. 
 
14. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
14.1. A ata de registro de preços terá vigência de 12 meses. 
14.2. A licitante vencedora deverá manter, na vigência do Contrato Administrativo, as mesmas 
condições de habilitação exigidas na licitação, podendo o Consorcio, a qualquer tempo, solicitar 
documentos que comprovem regularidade da Adjudicatária. 
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Antes de aberta a sessão pública da licitação, o presente Edital e seus Anexos poderão ser 
alterados pela licitadora, no interesse público por sua iniciativa ou decorrente de provocação de 
terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4°, da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar 
o prazo para início do certame aqui regulamentado. 
15.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os participantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
15.3. É facultado o Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato inicial da sessão pública. 
15.4. Fica assegurado ao Consorcio, nos casos previstos em Lei e motivadamente, o direito de a 
qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação ou revogar no todo ou 
em parte, bem como a sua homologação, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a 
indenização. 
15.5. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
15.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
15.7. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência no todo ou em parte da execução do 
contrato, sem expressa anuência do Consorcio e, em sendo autorizado não existirá qualquer vínculo 
contratual ou de responsabilidade entre eventuais empresas subcontratadas e o Consorcio, perante a 
qual a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a Adjudicatária vencedora 
deste certame licitatório. 
15.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subseqüente, no mesmo horário e local retro estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário do Pregoeiro. 
15.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 
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15.10.  Só se iniciam e vencem prazos em dias de expediente no consorcio. 
15.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
15.11.1. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não acarrete 

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como, não importem 
em vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais.  

15.12. A Adjudicatária é obrigada a aceitar, nas mesmas condições da licitação, os acréscimos ou 
supressões, nos termos estabelecidos no § 1° do inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
15.13. A Administração poderá, até a assinatura do contrato ou outro documento equivalente, 
inabilitar a licitante sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis, se vier a ter conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da 
licitação que desabone a habilitação jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a 
regularidade fiscal da licitante. Neste caso, o Pregoeiro convocará as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente com a proponente melhor 
classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de Habilitação”, respeitando os 
procedimentos já descritos neste Edital até que seja o objeto adjudicado à licitante declarada 
vencedora. 
15.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente Edital e seus Anexos, exceto detalhes técnicos sobre os produtos, deverá ser encaminhado 
o Pregoeiro, pessoalmente no endereço: na Rua João Catulino de Andrade, 761, centro- 
Francisco Sá -MG..  – telefone: (38) 3233-1074 das 08:00 às 13:00 horas. 
15.15. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de 
Francisco Sá, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 
 
16. DOS ANEXOS - São partes integrantes deste Edital, os seguintes anexos: 

16.1. Anexo I – Credenciamento; 
16.2. Anexo II – Declaração de Habilitação; 
16.3. Anexo III – Declaração da inexistência de fato impeditivo; 
16.4. Anexo IV  – Recibo de retirada do Edital (via Internet); 
16.5. Anexo V – Termo de Referência (proposta de preços); 
16.6. Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
16.7. Anexo VII – Termo de Responsabilidade; 
16.8. Anexo VIII – Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 
Francisco Sá, 06 de agosto 2018.  
 
Pregoeiro Oficial: Luiz Ernandes Silva; 
 
Equipe de Apoio: Cristiany Pereira Lopes  
 
 Lilian Aparecida Mendes Barbosa.  
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ANEXO I 

 
Ao Pregoeiro Equipe de Apoio 
CIS GRÃO MOGOL 
 

C R E D E N C I A M E N T O 
 
 
Empresa: ______________________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
Na qualidade de responsável legal pela empresa acima qualificada credenciamos o Sr. __________ 
__________________________, portador da Carteira de Identidade com RG n° ______________ e 
inscrito no C.P.F./M.F. sob n° __________________ a nos representar no Pregão n° 10/2018 – 
Registro de Preços nº 002/2018destinado à aquisição DE UNIFORMES, com poderes para 
formular ofertas, lances de preço, recorrer de decisões do Pregoeiro, renunciar a recurso, assinar o 
contrato decorrente do certame, e praticar demais atos pertinentes ao certame em nome da 
representada. 
 

__________________, ____ de _______ de2018 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo, nome e assinatura do represente legal 

(COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 
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ANEXO II 
 
 
Ao Pregoeiro Equipe de Apoio 
CIS GRÃO MOGOL 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
Empresa: ______________________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
A empresa acima qualificada DECLARA, sob as penas cabíveis, que possui todos os requisitos 
exigidos no presente Edital, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, 
técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal para participar do Pregão n° 010/2018 
DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para 
habilitação constante do Edital ensejará exclusão do certame e aplicação de penalidades. 
 

__________________, ____ de ______ de 2018. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo, nome e assinatura do represente legal 
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ANEXO III 
 
Ao Pregoeiro Equipe de Apoio 
CIS GRÃO MOGOL 
 
 
Ref.  Pregão nº 010/2018 - Registro de Preços nº 002/2018– AQUISIÇÃO DE UNIFORMES  
 

 
DECLARAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
Empresa: ______________________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
 
 
DECLARAMOS não haver superveniência impeditiva, e que não estamos impedidos de participar 
de licitação em qualquer órgão ou entidade da administração pública direta Federal, Estadual ou 
Municipal, e de que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores assinada 
pelo Responsável Técnico Administrador e pelo Representante legal da licitante. 
 

__________________, ____ de _______ de2018. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
Carimbo, nome e assinatura do represente legal 
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ANEXO IV 
 
 
Ao Pregoeiro Equipe de Apoio 
CIS GRÃO MOGOL 
 
 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL VIA INTERNET 
 
 

Informamos haver interesse em participar do Pregão n° 010/2018 e para tanto registramos os dados 
de nossa empresa para eventuais contatos pelo Pregoeiro: 
 
 
 
Nome: _________________________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ 
CEP: __________-________  CIDADE: __________________________ ESTADO: _____ 
C.N.P.J./MF: ________________________________ TELEFONE: (     ) _______-________ 
FAX: _______-________    E-MAIL: ___________________________________________ 
Pessoa para contato: ____________________________________________________________ 
 

__________________, ____ de ______ de 2018. 
 
 
 

_______________________________________________ 
(Carimbo, nome e assinatura do represente legal) 
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ANEXO V – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 021/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2018 

 

OBJETO: Aquisição de Uniformes para atender as necessidades dos municípios consorciados 
como abaixo descrito: 
 

ITEM UND QTD DISCRIMINAÇÃO MARCA UNIT. TOTAL 

1 UN 3.000 

CAMISA BÁSICA 100% 
ALGODÃO PENTEADO FIO 
30/1, REFORÇO DE 
OMBRO, TAMANHOS P A 
EXG COM SILK ATÉ 03 
CORES NA FRENTE 
MASCULINA E FEMININA  R$     18,96   R$ 56.880,00 

2 UN 3.000 

CAMISA GOLA POLO, 03 
BOTÕESMALHA PIQUET 
COM PUNHO, 
REFORÇO DE OMBRO 
BORDADA NO PEITO ATÉ 03 
CORES E SILK NA 
MANGA 03 CORES  R$     28,13   R$ 84.390,00 

 
R$ 141.270,00    

 
1-Justificativa 
1.1- A aquisição se justifica em virtude da necessidade dos municípios adquirir uniformes para 

atender as Secretarias e Fundos dos Municípios consorciados.  
2. - A entrega será parcelada conforme necessidade dos municípios consorciados. 
 

2 – Estratégia de suprimento: 

2.1 – A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 
Contratante no que se refere ao objeto, e entregar o objeto nos locais indicados pelo consórcio. 
2.3 - Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, o CIS – Grão Mogol, por meio de seu 
representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 
sejam tomadas as providências legais pertinentes. 
2.4 – A entrega do objeto deverá ser feita no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a partir do 
recebimento da ordem de fornecimento. 
2.5 – O local da entrega do objeto do certame será na sede do CIS – Grão Mogol, sem nenhum 
custo adicional para a mesma. 
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3- Critério de aceitação do objeto: 
3.1 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter ciência 
de que o objeto deverá estar de acordo com as exigências indicadas pelo Consórcio, sendo que, 
somente aquele produto solicitado será aceito para efeito de cumprimento do contrato; 
3.2 – Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de fornecer o produto com as 
especificações indicadas em sua proposta, deverá informar à Administração, no prazo máximo de 
24:00 (vinte e quatro horas), e solicitar a substituição do produto por outro de qualidade semelhante 
ou superior, sem custos adicionais para o Contratante. 
3.3 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de 
entrega do objeto. 
 
DAS AMOSTRAS: 
 
 Será solicitada amostra ao licitante declarado vencedor Após a fase de lances; 
 Todas as amostras serão comparadas detalhadamente com as descrições exigidas no Edital e 
analisadas principalmente quanto a: 
 
CAMISETAS 
Será analisada a consistência da malha, o corte e a especificação da gola e galões, o tipo da costura, 
a linha utilizada na costura, a costura, formato, qualidade da estampa, confrontando esses detalhes 
com a descrição do produto constante do Edital e com a descrição técnica fornecida pelo licitante. 
 
 
Declaro que cumpro todos os itens estabelecidos em edital e especificações constantes neste anexo e 
na minuta contratual. 
 
 

_____________, _____ de _____ de 2018. 
 

_______________________________________________ 
Carimbo, nome e assinatura do represente legal 
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ANEXO VI 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2018 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018 

PROCESSO Nº 021/2018 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO UNIFORMES. 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

Pelo Presente Instrumento, através de seus representantes signatários, como Órgão Gerenciador 

deste Registro de Preço o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE-CIS-GRÃO 

MOGOL, com sede na Rua João Catulino de Andrade, 761, Centro, Francisco S/MG, CNPJ 

01.058.207/0001-80,  neste ato representado pelo seu Presidente Municipal Sr. Hamilton Gonçalves 

Nascimento, doravante  denominado de CONTRATANTE., e, como FORNECEDOR, a sociedade 

empresária ............................................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. ........................., sediada na 

Rua/Av. .............................................., nº. .........., no Bairro ...................., na Cidade de 

......................., com o CEP. .............................., neste ato por seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a). 

................................, portador da Carteira de Identidade nº. ......................., inscrito(a) no CPF/MF 

sob o nº ..............  nos termos da Lei nº. 8.666/93, de 21.06.1993,, e suas alterações, firmam a 

presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1. Constitui objeto do presente contrato a prestação Aquisição de uniformes .... da Licitação 
modalidade Pregão Presencial n°. 010/2018, serviços esse adjudicado neste ato à Contratada 
em decorrência da Licitação supracitada, segundo a Proposta e demais peças integrantes do 
Edital respectivo, as quais, conhecidas e aceitas pelas partes, incorporam-se a este 
instrumento, independente de sua transcrição.  

2.  O objeto desta Ata é o Registro de Preços, conforme descrições constantes no 
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quadro demonstrativo a seguir: 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS 

2.1 – O FORNECEDOR terá 05 (cinco) dias úteis para retirada da Nota de 

Empenho/Autorização de Fornecimento ou instrumento equivalente, contados da 

convocação quando efetiva a contratação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO  

3.1 – O local da entrega será definido pela comissão de compras do CIS GRÃO MOGOL, 

ou em outro local previamente determinado pelo ÓRGÃO GESTOR. 

3.1.1 - O horário de entrega do objeto obedecerá às normas internas das unidades 

indicadas pelo Órgão Gestor e Órgãos Participantes. 

3.1.2 – A entrega obedecerá ao Cronograma elaborado pela Administração e de acordo 

com o contrato, a Nota de Empenho, Autorização de Fornecimento ou outro documento 

equivalente emitido. 

3.1.3 - Para a entrega dos serviços serão consideradas as disposições existentes no Edital e 

no Termo de Referência; 

3.2 – Conforme a necessidade do ÓRGÃO GESTOR, será emitida a Nota de Empenho, 

Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente; a partir do recebimento 

deste documento o FORNECEDOR terá um prazo máximo de até 20 (vinte) dias para a 

efetiva entrega dos bens nas quantidades solicitadas. 

3.3 – O ÓRGÃO GESTOR não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima de 

serviços ficando, a seu exclusivo critério, a definição do momento da aquisição. 

3.4 – Os quantitativos totais expressos na Cláusula Primeira são estimados e representam 

as previsões dos Órgãos para os fornecimentos durante o prazo de 12 (doze) meses. 

3.5 – O objeto entregue e aceito fica sujeito à substituição, desde que comprovada a pré-

existência de defeitos, má-fé ou condições inadequadas de transporte, bem como 

alterações ocorridas dentro do prazo de validade que comprometam a integridade para 

utilização. 
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3.6 - Em caso de necessidade de providências, os prazos para pagamento serão suspensos e 

considerada a execução em atraso, sujeitando o FORNECEDOR à aplicação de multa 

sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras sanções estabelecidas na 

lei, nesta Ata e no ato convocatório. 

3.7 - Em caso de irregularidade não sanada, por meio de seu representante, a 

Administração reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente 

para que sejam tomadas as providências legais pertinentes.  

3.8 – Os Órgãos que aderirem ao Registro de Preços, em suas Unidades, acompanharão o 

recebimento e verificarão especificações técnicas do objeto, devendo notificar ao ÓRGÃO 

GESTOR qualquer ocorrência de irregularidade. 

3.9 - O pagamento devido ficará adstrito à confirmação do recebimento pelo ÓRGÃO 

GESTOR. 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO  

4.1 - O pagamento será efetuado conforme Cronogramas de Desembolso e entrega, 

condicionado ao cumprimento das obrigações estabelecidas. 

4.2 - O pagamento será efetuado pela Superintendência CIS GRÃO MOGOL, por meio de 

crédito na conta corrente, em um prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de 

apresentação das Faturas / Notas Fiscais OU ATRAVÉS DE RECEBIMENTO na 

tesouraria do CIS GRÃO MOGOL. 

4.2.1 - As Faturas / Notas Fiscais devidamente atestadas e enviadas à Gerência de 

Compras para conformidade, serão encaminhadas à Contabilidade, e desde que a 

contratada apresente também os seguintes documentos: 

a) Certificação do recebimento definitivo especificado na Nota Fiscal/Fatura; 

b) Nota fiscal/Fatura (1ª e 2ª vias devidamente certificadas); 

4.3 - O pagamento não será devido até que a Contratada apresente os documentos 

especificados no subitem anterior; bem como condicionado ao cumprimento às condições 

de fornecimento/recebimento. 

4.4 - A Nota Fiscal deverá especificar o nome do banco, o código e nome da agência e 

número da conta corrente, na qual deverá ser feito o depósito do valor correspondente. 
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4.5 – As Notas Fiscais, correspondentes ao objeto deste Registro de Preços, emitidas para 

os órgãos que vierem a aderir à Ata de Registro de Preços deverão ser encaminhadas aos 

respectivos órgãos para fins de pagamento. 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 

5.1 – O prazo de validade deste Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

publicação da formalização no Diário Oficial do Consórcio. 

5.2 - É admitida a prorrogação por doze meses da vigência da Ata de Registro de Preço 

para a compra de bens e serviços, inclusive com renovação integral das quantidades, 

quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

6 – Compete ao ÓRGÃO GESTOR: 

6.1.1 – Administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para 

acompanhamento dos fornecimentos realizados. 

6.1.2 - Notificar o FORNECEDOR de qualquer irregularidade ocorrida no fornecimento. 

6.2 - Compete aos Órgãos Participantes: 

6.2.1 – Emitir nota de empenho a crédito do Fornecedor Detentor do Preço Registrado no 

valor correspondente ao fornecimento dos bens. 

6.2.2 – Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser contratado nos termos da Cláusula 

Terceira da presente Ata. 

6.2.3 - Informar ao ÓRGÃO GESTOR sobre irregularidades ocorridas durante o 

fornecimento dos bens. 

6.3 – Compete ao Fornecedor: 

6.3.1 - Atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

6.3.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato 

convocatório,  

6.3.1.2 - Responsabilizar-se integralmente pelo frete, seguros, cargas e descargas, se 

houver, desde a origem até a sua entrega no local de destino; sendo vedado ceder ou 

subcontratar, total ou parcialmente, o objeto desta Ata.  
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6.3.2 - Reparar, corrigir, remover, refazer às suas expensas, no total ou em parte, os 

serviços em que forem verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

execução; 

6.3.3 – Observar os prazos estipulados. 

6.3.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo ÓRGÃO GESTOR e/ou ÓRGÃOS PARTICIPANTES, referentes à forma 

de fornecimento e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

6.3.5 - Aceitar os acréscimos nos quantitativos, sempre nas mesmas condições registradas; 

6.3.6 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao CIS GRÃO MOGOL ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente Ata. 

6.4 – Atender e respeitar todas as determinações estabelecidas no Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

7.1.2 - Unilateralmente pelo ÓRGÃO GESTOR, quando: 

7.1.2.1 - O FORNECEDOR deixar de cumprir às exigências do Instrumento Convocatório 

que deu origem ao Registro de Preços. 

7.1.2.2 - O FORNECEDOR não atender à convocação para firmar contrato decorrente de 

Registro de Preços, não retirar, ou não aceitar a Autorização de Fornecimento no prazo 

estabelecido sem justificativa, por escrito, aceita pela Administração. 

7.1.2.3 - O FORNECEDOR incorrer reiteradamente nas infrações que trata esta Ata de 

Registro de Preços. 

7.1.2.4 - O FORNECEDOR praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem 

ilícita. 

7.1.2.5 - Ficar evidenciada incapacidade de cumprir as obrigações assumidas pelo 

FORNECEDOR, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 

7.1.2.6 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato decorrente 

do Registro de Preços. 
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7.1.2.7 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

FORNECEDOR se recusar a baixá-los na forma prevista no ato convocatório.  

7.1.2.8 - Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 

justificado. 

7.1.2.9 - Demais situações previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 

7.1.3 - Por acordo entre as partes,  

7.1.3.1 - Quando o FORNECEDOR comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências 

a Ata de Registro, mediante solicitação por escrito e aceita pela Administração. 

7.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 

anterior, será feita por correspondência com recibo de entrega, juntando-se comprovante 

nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

7.3 - A comunicação do cancelamento será feita mediante publicação no Diário Oficial do 

Consórcio – “Quadro de Avisos do CIS GRÃO MOGOL” e correspondência a ela 

encaminhada. 

7.4 - A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório.  

7.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gestor. 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES  

8.1 - A adjudicatária que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de 

entregar documentos solicitados ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, e, quando suspenso, descredenciado dos sistemas de 

cadastramento onde estiver inscrita sem prejuízo das multas aplicáveis e demais 

cominações legais. 

8.2 - O descumprimento, total ou parcial, das obrigações assumidas caracterizará a 

inadimplência da adjudicatária, sujeitando-a as seguintes penalidades: 
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8.3 - Advertência que será aplicada, sempre, por escrito. 

8.4 - Multa, nos seguintes percentuais: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, no caso de atraso superior a trinta 

dias, com o conseqüente cancelamento da nota de empenho ou instrumento equivalente; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da adjudicatária, 

injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

8.4.1- A recusa injustificada em atender ao disposto caracterizará descumprimento total 

das obrigações assumidas, sujeitando-a à multa de 02% (dois por cento) sobre o valor do 

fornecimento, sem prejuízo das demais sanções legais. 

8.5 - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Estadual. 

8.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

8.7 – Rescisão contratual unilateral sujeitando-se ao pagamento de indenização, por perdas 

e danos, quando couber. 

8.8 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

8.8.1 – Será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação do ato, o prazo para 

manifestação. 

8.9 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo 

de força maior ou caso fortuito. 
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8.10 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito aqueles constantes no art. 

393 do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 - Para cada item registrado poderá haver a respectiva Ata de Registro com os 

fornecedores classificados;  

2. - A critério do órgão gerenciador, que, além dos preços do primeiro colocado, serão 

registrados preços de outros fornecedores, desde que as ofertas sejam em valor inferior ao 

máximo admitido, devidamente justificada e comprovada as vantagens. 

3. - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93 e art.9º, do 01/2008. 

4.  - As aquisições decorrentes do objeto desta Ata de Registro serão autorizadas, caso a 

caso, pelo CIS GRÃO MOGOL, que autuará as solicitações em processo administrativo 

devidamente identificado, consultará o sistema de controle, e autorizará ou não o 

fornecimento. 

5. - O FORNECEDOR fica obrigado, durante a vigência da Ata Registro de Preços, a 

atender a todos os pedidos de fornecimento efetuados. 

6. - O FORNECEDOR deverá comunicar à Gerência de Compras do ÒRGÂO GESTOR 

todas as alterações porventura ocorridas nos dados cadastrais para atualização. 

7 - Quando houver Contrato proveniente da Ata de Registro de Preços, este conterá 

cláusula de rescisão unilateral, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, 

sem que a contratada tenha, por isso, direito a indenização, a não ser em caso de dano 

efetivo disso resultante. 

8 - As quantidades indicadas são estimadas e servem como referência, podendo a 

Administração adquiri-las de acordo com as necessidades, no caso da adesão ou saída de 

outros órgãos ou unidades do Registro de Preços. 

9 - A existência de preços registrados não obriga os órgãos gerenciador e participantes a 

firmarem as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a compra pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
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preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

10 - Esta Ata de Registro de Preços terá eficácia a partir da SUA ASSINATURA.  

11 - Fica designado como Gestor desse Registro de Preços a Superintendência de Atenção 

a Saúde 

12 - São Anexos desta Ata: Termo de Referência e a proposta do FORNECEDOR. 

13 - Fica eleito o Foro da Comarca de Francisco Sá/MG para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente instrumento.  

14 - E, por estarem às partes justas e compromissadas, assinam a presente ATA em três 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

Francisco Sá/MG, ___- de ______ de _______. 

 

Detentor da Ata de Registro de Preço. 

 

___________________________________________ 

 

Presidente 

__________________________ 

Contratante  

 

 

TESTEMUNHAS:  

 _______________________________________________  CPF: 

_______________________ 

________________________________________________ CPF:   

_______________________ 
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ANEXO VII 
 
 
De: Consorcio 
Para: Contabilidade 
 
 

TERMO DE CONFORMIDADE 
 
 
Atesto que a empresa ________________________, CNPJ/MF n° _____________, entregou os 
produtos abaixo relacionados, em conformidade com o estabelecido no Edital e Contrato relativo ao 
Pregão n° 010/2018, podendo ser efetivado o pagamento conforme nota fiscal n° ________, no 
valor de R$ _______ (____ ______________________________). 
Produto Qtd. Valor  
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
____________________________________________________ ______ ____________ 
 Total ____________ 

 
Francisco Sá (MG), ___ de _______ de 2018. 

 
 
 

 
FISCAL DO CONTRATO 
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ANEXO VIII 
Ao Consorcio CIS Grão Mogol  
Francisco Sá (MG) 
REF.   
PREGÃO N° 010/2018 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018– AQUISIÇÃO 
UNIFORMES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2018. 
DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
Empresa: ______________________________________________________________________ 
Endereço: ______________________________________________________________________ 
CNPJ: _____________________________ 
Declaramos, para efeito de participação no Pregão n° 010/2018, que nossa empresa tem 
enquadramento como (  ) MICROEMPRESA (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE e, que em 
cumprimento ao § 4° do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006: 

I. Em nosso capital não participa outra pessoa jurídica;  
II. Não somos  filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior;  
III. Não temos no capital pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar 
123/2006, em que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 
do art. 3° da lei acima citada; 

IV. Não temos titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, em que a receita bruta global 
ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3° da lei acima citada; 

V. Não possuímos sócio ou titular que seja administrador ou equiparado de outra pessoa 
jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata 
o inciso II do caput do art. 3° da lei acima citada;  

VI. A empresa não é constituída sob a forma de cooperativa, (exceção às de consumo); 
VII. Não temos participação em capital de outra pessoa jurídica;  

VIII. Não exercemos atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar;  

IX. A empresa não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendário anteriores;  

X. Não somos constituídos sob a forma de sociedade por ações. 
__________________, ____ de _______ de 2018. 

_______________________________________________ 
(Carimbo, nome e assinatura do represente legal) 


